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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua EXP. João Maria, nº 1020, esq. Av. Santos Dumont – Centro – Cx. Postal 121 – 
85.301-410 

CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42) 3635-8100   Fax: (42) 3635-8136 
http://www.ls.pr.gov.br 

GABINETE DO PREFEITO 
Gestão 2017/2020 

 
 
 

 
 

DECRETO Nº. 092/2020 
29/10/2020 

 
 
 
 
 

 
Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 

competências que lhe confere o Artigo 64 e o Artigo 65, Inciso VI, da Emenda a Lei Orgânica 
Municipal aprovada em 09/11/2016, e 
Considerando a evolução dinâmica da pandemia, que pressupõe a adoção de medidas de 
acordo com o momento enfrentado pelo Município, sua situação atualizada, sua capacidade 
hospitalar e a análise dos impactos econômicos e sociais, 
Considerando a ata 08/2020 do Centro de Operacional de Emergências Municipais, ocorrida 
no dia 21 de outubro de 2020. 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º. As medidas de restrições de horário estabelecidas pelo Decreto 038/2020 
aos (supermercados, mercados, mercearias, bares, restaurantes, lanchonetes, panificadoras e 
padarias) estão revogadas, deste modo, o horário de funcionamento será aquele estabelecido 
no seu alvará e licença de funcionamento. 

Art. 2º. Fica inalterada as demais disposições. 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal, em 29 de outubro de 2020. 

 
 
 
 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

SÚMULA: ALTERA REDAÇÃO DO DECRETO 038/2020 DE 
29 DE ABRIL DE 2020 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 54/2020-PMNL 

 
O Munic ípio de Nova Laranjeiras,  Estado do Paraná, inscrito no CNPJ 

sob nº 95.587.648/0001-12, através de seu Pregoeiro,  tendo em vista a 
disposto na Lei  Federal  nº 10.520/2002, Decreto Federal  nº 3 .555 /2000, Lei 
Complementar nº 147/14 e Decretos Municipais nº 136/2006, 34/2007, torna 
público que realizará às 09:00 horas do dia 19 de Novembro de 2020 ,  na 
sede da Prefeitura Municipal ,  s ituada à Rua Rio Grande do Sul,  2122 -  Centro 
-  Fone (42) 3637-1148, l ic i tação na modal idade Pregão Presencial  (SRP) nº 
54/2020-PMNL, cujo objeto é a aquisição de ferragens, serviço de torno,  
solda e mão de obra, para recuperação/manutenção em peças e componentes 
de veículos e  máquinas e outros da administração munic ipal .  O edital  e seus 
anexos poderão ser retirados na sede da Prefeitura Municipal ,  no endereço 
supracitado, junto ao Departamento de Licitações ou através do e -mail:  
l ic itacao.pmnl@cnett.com.br  e www.novalaranjeiras.pr .gov.br .  

 
 Nova Laranjeiras -  Pr,  05 de Novembro de 2020. 

 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS  
Pregoeiro 
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Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 

Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, centro – CEP 85.350-000 Fone: (42) 36371148 

  
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 133/2020-PMNL 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 41/2020-PMNL 
 
Objeto:  Contratação de empresa para confecção de mater iais de comunicação 
visual,  inc luso:  serv iços de criação da arte e diagramação, para divulgação de 
eventos,  campanhas e outros de interesse do município .  
 

Órgão Gerenciador :  MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS ,  inscrito no CNPJ sob nº 
95.587.648/0001-12 ,  com endereço à Rua Rio Grande do Sul , 2122, Centro, Nova 
Laranje iras ,  Estado do Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal ,  Sr.  
JOSÉ LINEU GOMES ,  portador da Carteira de Identidade RG nº 1.328.459-8 SSP/PR 
e CPF/MF nº 240.909.729-49. 
 
Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata: A empresa ALINE GOMES 
DOS SANTOS DE S IQUEIRA EIRELI -  ME ,  com sede na Rua 7 de Setembro Nº 1956,  
CEP: 85.301-070 e inscr ita no CNPJ sob nº 15.252.790/0001-70 ,  representado pelo 
Sra. ALINE GOMES DOS SANTOS DE SIQUEIRA ,  portador da Cartei ra de Identidade  
RG nº 9.672.838-7  e  CPF/MF sob o nº 071.105.609-96, à  saber:  
 

ALINE GOMES DOS SANTOS DE SIQUEIRA EIRELI - ME 

Lote Item Produto/Serviço Marca Unid Quant Preço Preço total 

4 1 PLACA EM AÇO INOX ESCOVADO COM GRAVAÇÃO 
BAIXO RELEVO COLORIDA Placa de inauguração em aço 
inox escovado, gravatura com baixo relevo e colorida. A arte será 
conforme pedido pela Administração Municipal. A placa deve vir com 
4 (quatro) furos para fixação.  

TUSSI M² 15,00 400,00 6.000,00 

TOTAL 6.000,00 

 
DO VALOR DO CONTRATO:   
 
O valor  total  contratado é  de R$ 6.000,00 (Seis  Mil  Reais) .  
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:   
 
03    SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  
001    DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO  
04.122.0003.2011  ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO  
3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
00520 E 00000   Recursos Ordinários (Livres)  
 
07    SECRETARIA DE EDUCAÇÃO  
001    DIVISÃO DE ENSINO  
12.122.0007.2039  ATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO  
3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
01960 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
01970 E 00103  5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 
01980 E 00104  Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 25% 
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Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 

Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, centro – CEP 85.350-000 Fone: (42) 36371148 

09    SECRETARIA DE SAÚDE  
001    FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
10.301.0008.2067  MANUTENÇÃO ATENDIMENTO BÁSICO EM SAÚDE  
3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
03670 E 00303  Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
 
10.301.0008.2074 MANUTENÇÃO DO PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL 
3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
04100 E 00303  Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
 
10    SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA  
001    DEPARTAMENTO DE POLÍTICAS SOCIAIS  
08.244.0009.2078 ATIVIDADES DE GESTÃO DAS POLÍTICAS SOCIAIS 
3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
04630 E 00000   Recursos Ordinários (Livres) 
 
DA VIGÊNCIA:  
 
O prazo de val idade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses.  
 
DO FORO: Comarca de Laranje iras do Sul ,  Paraná.   

Nova Laranjeiras,  03  de novembro de 2020.   

 

 
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

 
HOMOLOGAÇÃO 

  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 52/2020-PMNL 

 
Analisando o procedimento do Pregoeir o e Equipe de Apoio, na 
apreciação do Pregão Presencial  nº 52/2020-PMNL e concordando 
plenamente com o mesmo, HOMOLOGO o processo, aceitando os 
termos das propostas para a contratação de empresa para prestação 
de serviços de locação de escavadeira hidráulica equipada com 
rompedor (hora máquina), para atender a demanda do município , e 
ADJUDICO o objeto l icitado em favor da empresa adjudicada:  
CONSTRUTORA CARRA LTDA - ME,  com o valor total de R$ 125.000,00 
(Cento e Vinte e Cinco Mil Reais) .  
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras , Estado do 
Paraná, em 05 de Novembro de 2020. 

 
 
 

JOSE LINEU GOMES 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 
 
MUNICÍPIO DE PINHÃO 

ESTADO DO PARANÁ 
 
 

RATIFICAÇÃO 
 

Processo de Dispensa de Licitação nº 046/2020  
Parecer Jurídico N.º 407/2020– Waldir Figueiredo 
Reccanello OAB/PR nº 30.804 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE UM 
DESECARCERADOR HIDRÁULICO USADO PELA 
DEFESA CIVIL EM ACIDENTES DE TRÂNSITO 
Em favor de:  
SOLETECNICA EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS - 
EIRELI 
CNPJ: 04.520.544/0001-35 
Valor: R$ 17.464,50 (Dezessete Mil Quatrocentos e 
Sessenta e Quatro reais e Cinquenta Centavos) 
 
Fundamento Legal: Artigo 24 Inciso XIII da Lei 
8.666/93. 
 
Pinhão - PR, 05 de novembro de 2020. 
 

  
 

MUNICÍPIO DE PINHÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002-2020 
LEI FEDERAL Nº 14.017/2020 - LEI ALDIR BLANC 

 
O MUNICÍPIO DE PINHÃO/PR, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, EM ATENDIMENTO À LEI FEDERAL Nº 14.017/2020 - LEI 
ALDIR BLANC, REGULAMENTADA PELO DECRETO FEDERAL Nº 
10.464/2020 E PELO DECRETO MUNICIPAL Nº 213/2020, TORNA 
PÚBLICO O PRESENTE EDITAL DE PREMIAÇÃO PARA A ÀREA 
ARTISTICA E CULTURAL DO MUNICIPIO DE PINHÃO. 
  
OBJETO: PRÊMIO ARTISTA EM CASA. PREMIAR INCIATIVAS 
ARTÍSTICAS REALIZADAS NO PERÍODO DE ISOLAMENTO SOCIAL 
ATRAVÉS DE DIVULGAÇÃO NAS REDES SOCIAIS (FACEBOOK, 
INSTAGRAM, YOUTUBE, ETC.) DESDE QUE HAJA COMPROVAÇÃO 
QUE FOI REALIZADA DURANTE O PERÍODO DE ISOLAMENTO 
SOCIAL, POR MÚSICOS, DANÇARINOS, ARTISTAS VISUAIS OU 
PLÁSTICOS, ARTESÃOS, POETAS, ESCRITORES, ENTRE OUTRAS 
FORMAS DE MANIFESTAÇÕES CULTURAIS, BUSCANDO A 
VALORIZAÇÃO DOS TRABALHADORES CULTURAIS E 
PROMOÇÃO DO ACESSO À ARTE E CULTURA PARA A 
POPULAÇÃO NESTE MOMENTO DE PANDEMIA, OCASIONADA 
PELO COVID-19. PRÊMIO PINHÃO EM FOTOGRAFIA. DESTINA-
SE A RECONHECER, VALORIZAR, INCENTIVAR E DIFUNDIR A 
PRODUÇÃO FOTOGRÁFICA AMADORA E PROFISSIONAL DE 
PINHÃO E A REVELAR NOVO (A)S FOTÓGRAFO(A)S, ATRAVÉS DA 
PREMIAÇÃO DE 10 FOTOGRAFIAS, DE UMA EXPOSIÇÃO 
COLETIVA E A EDIÇÃO DE UM CATÁLOGO. 
 SERÃO SELECIONADAS AS 10 MELHORES FOTOGRAFIAS QUE 
CONSIGAM CAPTAR ASPECTOS DE IDENTIDADE DO MUNICÍPIO 
DE PINHÃO. PRÊMIO LITERÁRIO - CONTOS DE QUARENTENA. 
OBJETIVA A PREMIAÇÃO DE CONTOS INÉDITOS, ESCRITOS EM 
LÍNGUA PORTUGUESA QUE TRATEM DO ATUAL CONTEXTO DE 
CRISE PANDÊMICA, PODENDO TRAZER REFLEXÃO CRÍTICA 
SOBRE ESSE PERÍODO DE ISOLAMENTO SOCIAL. OS TRABALHOS 
NÃO PODERÃO TER SIDO PUBLICADOS ATÉ A DIVULGAÇÃO DO 
RESULTADO DO CONCURSO.  DEVE SER ENVIADO APENAS 1 
(UM) CONTO. POEMAS, ROMANCES, ETC. SERÃO 
DESCLASSIFICADOS. 
DAS INCRIÇÕES: AS INSCRIÇÕES SÃO GRATUITAS E FICARÃO 
ABERTAS DE 06 DE NOVEMBRO A 23 DE NOVEMBRO DE 2020, 
DEVENDO OBRIGATORIAMENTE SER PROTOCOLADAS, NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, DAS 08:30H 
ÀS 11:30H E DAS 13H ÀS 16:00H 
O EDITAL BEM COMO TODOS PROCEDIMENTOS DO 
PRESENTE CHAMAMENTO PÚBLICO PODERÃO SER 
ACOMPANHADOS NO ENDEREÇO ELETRÔNICO: 
https://www.pinhao.pr.gov.br/auxilio-de-emergencia-cultural 
MAIORES INFORMAÇÕES: O CANAL OFICIAL PARA DÚVIDAS OU 
INFORMAÇÕES SERÁ ATRAVÉS DO E-MAIL 
departamentodeculturadepinhao@gmail.com OU TELEFONE (42) 3677-
8440 OU DIRETAMENTE NA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA 
 

PINHÃO-PR, 06 DE NOVEMBRO DE 2020. 

 

MUNICÍPIO DE PINHÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003-2020 
LEI FEDERAL Nº 14.017/2020 - LEI ALDIR BLANC 

 
O MUNICÍPIO DE PINHÃO/PR, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, EM ATENDIMENTO À LEI FEDERAL 
Nº 14.017/2020 - LEI ALDIR BLANC, REGULAMENTADA 
PELO DECRETO FEDERAL Nº 10.464/2020 E PELO DECRETO 
MUNICIPAL Nº 213/2020, TORNA PÚBLICO O PRESENTE 
EDITAL DE CREDENCIAMENTO DE PROPOSTAS 
ARTISTICAS E CULTURAIS PARA CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS. 
  
OBJETO: OS PROJETOS CULTURAIS PODERÃO 
ABRANGER AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS 
VINCULADOS AO SETOR CULTURAL, MANUTENÇÃO DE 
AGENTES, DE ESPAÇOS, DE INICIATIVAS, DE CURSOS, DE 
PRODUÇÕES, DE DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES DE 
ECONOMIA CRIATIVA E DE ECONOMIA SOLIDÁRIA, DE 
PRODUÇÕES AUDIOVISUAIS, DE MANIFESTAÇÕES 
CULTURAIS, E REALIZAÇÃO DE ATIVIDADES ARTÍSTICAS 
E CULTURAIS QUE POSSAM SER TRANSMITIDAS 
PRIORITARIAMENTE PELA INTERNET OU 
DISPONIBILIZADAS POR MEIO DE REDES SOCIAIS E 
OUTRAS PLATAFORMAS DIGITAIS. 
 
DAS INCRIÇÕES: AS INSCRIÇÕES SÃO GRATUITAS E 
FICARÃO ABERTAS DE 06 DE NOVEMBRO A 23 DE 
NOVEMBRO DE 2020, DEVENDO OBRIGATORIAMENTE 
SER PROTOCOLADAS, NA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA, DAS 08:30H ÀS 11:30H E DAS 13H 
ÀS 16:00H 
O EDITAL BEM COMO TODOS PROCEDIMENTOS DO 
PRESENTE CHAMAMENTO PÚBLICO PODERÃO SER 
ACOMPANHADOS NO ENDEREÇO ELETRÔNICO: 
https://www.pinhao.pr.gov.br/auxilio-de-emergencia-cultural 
MAIORES INFORMAÇÕES: O CANAL OFICIAL PARA 
DÚVIDAS OU INFORMAÇÕES SERÁ ATRAVÉS DO E-MAIL 
departamentodeculturadepinhao@gmail.com OU TELEFONE (42) 
3677-8440 OU DIRETAMENTE NA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
 

PINHÃO-PR, 06 DE NOVEMBRO DE 2020. 
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CHAMAMENTO N.º 001/2020  
EDITAL N.º 004/2020 – CONVOCAÇÃO  

 
 
O MUNICÍPIO DE PINHÃO, Estado do Paraná, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. 
ODIR ANTONIO GOTARDO, no uso de suas atribuições legais, conforme dispõe o art. 37, inciso IX da 
Constituição Federal, Emenda Constitucional 106/2020, e de acordo com a Lei Federal 13.979/2020, 
Decreto Municipal nº 093/2020, Decreto Legislativo nº 06 de 2020, publicado no Diário Oficial da 
Assembleia nº 1940, no dia 22 de abril de 2020, e do art. 3.º, § 2.º da Lei Municipal nº 1.975/2017, 
bem como as medidas de Emergência de Saúde Pública e combate a infecção humana COVID-19 
(Coronavírus), TORNA PÚBLICA a Convocação dos candidatos classificados no Chamamento n.º 
001/2020, para contratação temporária de profissionais médicos, enfermeiros e técnicos de 
enfermagem. 
 
 
1. Ficam convocados os candidatos classificados no Chamamento n.º 001/2020, conforme abaixo 
relacionados, para comparecerem junto ao Departamento de Pessoal e Recursos Humanos da 
Prefeitura Municipal, no período de 09/11/2020 a 13/11/2020, munidos dos documentos relacionados 
no Anexo I deste Edital, a fim de assumirem suas funções: 

 
Cargo: Enfermeiro  

Classificação Nome Data Inscrição 
1 ADRIELI SOARES DA CRUZ 26/10/2020 00:00:19 
2 LARISSA KLUGGER DA SILVA  26/10/2020 07:28:37 
3 PATRICK DE OLIVEIRA 26/10/2020 11:38:15 

 
Cargo: Técnico de Enfermagem 

Classificação Nome Data Inscrição 
1 PATRICIA DE FATIMA MARTINS 26/10/2020 12:26:12 
2 CLAUCIA BANDEIRA DOS SANTOS 26/10/2020 19:35:44 
3 IRENE BATISTA DE ASSIS BAYER 26/10/2020 21:26:55 

  
Pinhão, 04 de novembro de 2020. 

 
 

Odir Antonio Gotardo  
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

ANEXO I 
 

Relação dos Documentos que deverão ser apresentados pelos candidatos convocados: 
1. 02 (duas) fotos 3X4, colorida e recente; 
2. Cópia da Carteira de identidade (RG); 
3. Cópia do Cadastro de Pessoa Física – (CPF), com comprovante de regularidade emitido pela Receita 
Federal, disponível:  
http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/SSL/ATCTA/CPF/ConsultaSituacao/ConsultaPublica.
asp; 
4. Cópia do Título de Eleitor com o comprovante de votação da última eleição ou certidão de 
regularidade com a Justiça Eleitoral, disponível em http://www.tre-
pr.jus.br/eleitor/certidoes/quitacao-eleitoral; 
5. Cópia do Comprovante de regularidade da situação militar, se do sexo masculino; 
6. Original e cópia da Carteira de Trabalho Profissional e/com Inscrição no PIS/ PASEP; 
7. Cópia da Certidão de nascimento/casamento; 
8. Cópia da Certidão de nascimento de dependentes menores de 18 (dezoito) anos; 
9. Cópia do Comprovante de residência atualizado (conta de luz, água ou telefone); 
10. Cópia do Certificado e/ou Diploma de Escolaridade exigidos para o cargo em que foi inscrito e 
classificado, conforme requisitos constantes no Edital de Chamamento n.º 001/2020;  
11. Cópia da Cédula de Identidade Profissional, quando for o caso;  
12. Certidão de Regularidade Profissional emitida pelo Conselho a que for vinculado, quando for o 
caso; 
13. Laudo médico elaborado por profissional devidamente habilitado como Médico da Saúde e 
Segurança do Trabalhador que, após análise de exames porventura solicitados, ateste a aptidão física e 
mental para o exercício do cargo; 
14. Certidão Negativa de Ações Civis e Criminais, emitido pelo Cartório Distribuidor da Comarca de 
Pinhão e da Comarca do Município de onde residir, se for ocaso; 
15. Certidão Negativa de Tributos Municipais, emitida pelo Departamento de Tributação do Município 
de Pinhão, http://transparencia.pinhao.pr.gov.br/Pagina/Exibir/portal-da-governanca, no link 
certidão/certidão negativa de débito; 
16. Declaração Negativa de Demissão por justa causa do Serviço Público, conforme Anexo II; 
17. Declaração Negativa de Acumulo de Cargos Públicos, conforme Anexo III; 
18. Comprovante de Titular de Conta Corrente contendo agencia e Número de conta, sendo em  um dos 
seguintes bancos: Brasil, Itaú, Bradesco e CRESERV. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 
 
 
 

ANEXO II - DECLARAÇÃO NEGATIVA DE DEMISSÃO  POR JUSTA CAUSADO SERVIÇO PÚBLICO 
 

DECLARAÇÃO NEGATIVA DE DEMISSÃO POR JUSTA CAUSA DO SERVIÇO PÚBLICO 
 
 

Eu, ,abaixo    assinado(a), brasileiro(a), 
(estado civil), portador(a) deRGn.º SSP/e CPF 
n.º  , declaro para o fim específico de contratação pelo 
Chamamento n.º 001/2020, da Prefeitura Municipal de Pinhão–PR, que não fui demitido(a) ou 
exonerado(a) do serviço público federal, estadual, distrital ou municipal em consequência de 
aplicação de pena disciplinar após sindicância, nos últimos 5 (cinco) anos, contados de forma 
retroativa a partir da data da contratação, e que não perdi o cargo em razão de ordem judicial 
transitada em julgado a ser cumprida ou em cumprimento.  
A não veracidade da declaração prestada é considerada como crime de falsidade ideológica, 
sujeitando-me às penas nalei. 

 
Pinhão, de ________________de 2020. 

 
 
 

ASSINATURA:   
RG:  

 
 

 
 
 
 
 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 
 
 
 

ANEXO III – DECLARAÇÃO NEGATIVA DE ACUMULO DE CARGOS 
 

DECLARAÇÃO NEGATIVA DE ACÚMULO DE CARGOS PÚBLICOS  
E DE ACÚMULO DE BENEFÍCIO 

 
 
 

Eu,  ,  
portador(a) do RG n.º e inscrito no CPF sob 
n.º , atendendo ao 
disposto no Art.37, § 10 da Constituição Federal, DECLARO para os devidos fins, que não recebo 
benefício e/ou proventos de aposentadoria não exerço cargo, emprego ou função 
pública cuja acumulação seja vedada. 

 
(   ) No caso de percepção de benefício decorrente de outra aposentadoria ou de outro cargo 
ou emprego público, indicar qual, para fins de aferição da compatibilidade com o Art. 37, 
incisos XVI e XVII da Constituição Federal. 

 
 

Pinhão, de de . 
 
 
 
 
 

Declarante 
 

 

 

 

 
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 

PORTARIA N.° 425/2020 
 
 
MOTIVO: Instaurar Comissão Sindicante a fim de apurar a conduta da servidora C. M. M. 
da S., ocupante do cargo em provimento efetivo de Educador/Cuidador, tendo em vista que 
a referida servidora supostamente praticou insubordinação, quando foi remanejada e 
orientada a desempenhar suas atividades no Serviço de Acolhimento Institucional - Casa 
Lar, e consequentemente desde o dia 16 de agosto de 2020  a mesma não comparece ao local 
de trabalho designado, conforme fatos descritos no Memorando nº 220/2020, da Secretaria 
Municipal de Assistência Social, anexo ao processo. 
 
 
 

MEMBROS:  Regiane Aparecida Fonseca   Presidente 
 Jocenei Kitcki dos Santos   Membro 
 Jolly Danúbia de Oliveira Dellê  Membro 
 

 
Pinhão, 05 de Novembro de 2020. 

 
 

 

 
 
 
 

 

 
 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJDICAÇÃO 
MUNICIPIO DE PINHÃO 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N.º 024/2020 
 
A presente licitação tem por objeto “SELEÇÃO DA PROPOSTA MAIS 
VANTAJOSA PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO COM PEDRAS IRREGULARES 
NAS SEGUINTES RUAS: RUA 03 DE OUTUBRO, ÁREA 3.765,12 M², 
RUA 13 DE JULHO, ÁREA 2.047,44 M², RUA JORGE RIBAS, ÁREA DE 
506,72 M² E RUA LINDOUFO AFONSO DE LIMA, ÁREA DE 1.009,04 M², 
BAIRRO DOIS IRMÃOS E RUA AIRTON SENNA, ÁREA DE 907,20 M², 
RUA DO SOUZA, ÁREA DE 1.175,60 M² E RUA SETE DE SETEMBRO, 
ÁREA DE 718,88 M², BAIRRO SÃO JOSÉ, PERFASENDO UM TOTAL 
DE 10.130,00 M² DE PAVIMENTAÇÃO EM ÁREA URBANA DO 
MUNICÍPIO, CONFORME CONVÊNIO N.º 094/2020 - SEIL, EM 
REGIME DE EMPREITADA GLOBAL, SENDO A LICITAÇÃO DO 
TIPO MENOR PREÇO”, conforme especificações constantes em edital. 
 
Data da Realização da Sessão: 04/11/2020 ás 09:00 (nove) horas 
 
Empresa Vencedora: Y. J. PRADO CONSTRUÇÕES 
CNPJ: 31.320.555/0001-44 
                                   
Valor Total: R$ 502.061,40 (Quinhentos e Dois Mil e Sessenta e Um Reais e 
Quarenta Centavos) 
 
Parecer Jurídico nº 363-2020/B Waldir Figueiredo Reccanello – OAB/PR 30.804 
 

Pinhão, 05  de novembro de 2020. 
Odir Antonio Gotardo  

Prefeito Municipal 
 

 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 
 
 
PORTARIA N.º 426/2020 
DATA: 05/11/2020 
 
 

A Secretaria Municipal de Administração Pinhão, 
Estado do Paraná, por meio do Secretário Adilson 
José da Fonseca Santaren, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e considerando o 
Ofício n.º04/2020, de 04/11/2020; 
 

Resolve: 
 

 
Art. 1.º. Prorrogar por mais 30 (trinta) dias, o prazo 

para conclusão do Processo de Sindicância Administrativa instaurada por meio da Portaria 
n.º 374/2020, de 08/10/2020. 
 

Art. 2.º. Esta Portaria entra em vigor na presente 
data, revogadas as disposições em contrário. 
 

Secretaria Municipal de Administração de Pinhão, 
Estado do Paraná, em 05 de Novembro de 2020. 
 
 

 

 

MUNICÍPIO DE PINHÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO (ELETRÔNICO) N.º 077/2020 
 

A PRESENTE LICITAÇÃO TEM POR OBJETO A 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO PARA 
MERENDA ESCOLAR, REFERENTE AO ANO DE 2021, 
CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO 
TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I DO EDITAL. 
   
DISPONIBILIDADE DO EDITAL: DE 06/11/2020 ATÉ 
19/11/2020 NO SITE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINHÃO (PORTAL DA TRANSPARÊNCIA): 
http://transparencia.pinhao.pr.gov.br/ - ÍCONE LICITACÕES 
E NO SITE DA BLL: http://bll.org.br/ OU NO DEPARTAMENTO 
DE COMPRAS E LICITAÇÃO NA AVENIDA TRIFON HANYCZ, 
220 CENTRO, PRÉDIO DA PREFEITURA. 
 
INFORMAÇÕES ATRAVÉS DO TELEFONE: (42) 3677-1131  
E E-MAIL: compras@pinhao.pr.gov.br  
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A PARTIR DAS 
09h00min DO DIA 06/11/2020. 
 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: A PARTIR DAS 08H31MIN 
DO DIA 19/11/2020. 
 
RECEBIMENTO DOS LANCES: A PARTIR DAS 09H00MIN 
DO DIA 19/11/2020. 
 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM. 
 
PARECER JURÍDICO nº 411/2020 - WALDIR 
FIGUEIREDO RECCANELLO – OAB/PR 30.804 
 
PINHÃO-PR, 05 DE NOVEMBRO DE 2020. 

 

 
                  
  
 

  

EXTRATO DE 2º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
CONTRATO: 134/2019. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: IRACI FÁTIMA RODRIGUES DA COSTA - MEI. 
OBJETO: FICA ACRESCIDO EM ATÉ 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) NOS PRODUTOS CONSTANTES 
DO CONTRATO Nº 134/2019 CELEBRADO EM 19 DE SETEMBRO DE 2019, OBJETIVANDO O 
FORNECIMENTO DE SERVIÇOS DE TORNO, SOLDA E CORTE MAÇARICO, PARA RECUPERAÇÃO DE 
PEÇAS EM GERAL DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS E MÁQUINAS, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, REFERENTE AOS LOTES/ITENS 01, 02, 03, 04, 05, 
06, 07, 08, 09 E 10, DA LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 046/2019, DE 
CONFORMIDADE COM À CLÁUSULA NONA DO PRESENTE CONTRATO, AMPARADO PELA LEI FEDERAL 
Nº 8.666/93 ATRAVÉS DE SEU ART. 65 PARÁGRAFO 1º, PASSANDO O VALOR TOTAL GLOBAL DO 
CONTRATO ORIGINAL DE R$ 32.740,00 (TRINTA E DOIS MIL SETECENTOS E QUARENTA REAIS), 
PARA O VALOR TOTAL GLOBAL DE R$ 39.293,00 (TRINTA E NOVE MIL DUZENTOS E NOVENTA E TRÊS 
REAIS), EM RAZÃO DE HAVER FALTA/NECESSIDADE DOS REFERIDOS 
MATERIAIS/PRODUTOS/SERVIÇOS NA REFERIDA SECRETARIA. 
ASSINATURA: 04/11/2020. 

 
                  
  
  
 
 

  

 
EXTRATO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 

 
CONTRATO Nº: 145/2020/PMEAI. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: MANGUEIRAS HIDRÁULICAS PAVAN LTDA - ME. 
OBJETO: FORNECIMENTO DE PEÇAS MECÂNICAS NOVAS E SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA PARA 
REPOSIÇÃO EM MÁQUINA PESADA, TRATORES E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS DA FROTA MUNICIPAL, 
COM RETIRADA DE FORMA PARCELADA E CONFORME NECESSIDADE, CONFORME PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 046/2020. 
VALOR TOTAL: R$ 36.225,29 (TRINTA E SEIS MIL, DUZENTOS E VINTE E CINCO REAIS E VINTE E 
NOVE CENTAVOS). 
ASSINATURA: 05/11/2020. 
VIGÊNCIA: 31/12/2020. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CANTAGALO 

ESTADO DO PARANÁ 
                    CNPJ: 78.279.981/0001-45 

 
Rua Cinderela, 379 – Fone: (42) 3636-1185 – Fax: (42) 3636-1478 – CEP: 85.160-000 

www.cantagalo.pr.gov.br 
 

Construindo uma nova história!  
Adm. 2017/2020 

 

PORTARIA Nº: 98/2020 

SÚMULA: DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DO 
GESTOR E FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
100/2020, DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
28/2020-PMC, PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA VISANDO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PERÍCIAS E 
JUNTAS MÉDICAS, PARA OS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE CANTAGALO – PR. 
 
 

O Prefeito do Município de Cantagalo, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais: 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Instituir como Gestor do Contrato o Senhor Irondi de Morais, Secretário 
de Administração do Município de Cantagalo/PR. 
 
Art. 2º - Instituir como Fiscal do Contrato a Senhora Rocimara Ayres Martins, 
Assistente de Recursos Humanos do Município de Cantagalo/PR. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de emissão. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Cantagalo-PR, 04 de novembro de 2020. 
 
 
 

Jair Rocha da Silva 
Prefeito Municipal 

 
 

PPRROOCCEESSSSOO  AADDMMIINNIISSTTRRAATTIIVVOO  NNºº  110000//22002200  

DDIISSPPEENNSSAA  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  NNºº..  2288//22002200--PPMMCC  

RR  AA  TT  II  FF  II  CC  AA  ÇÇ  ÃÃ  OO  

  

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições,  com base nos 

memorandos, documentos, justificativa e parecer jurídico anexos, 

Ratifica a Dispensa de Licitação nº.  28/2020-PMC, cujo objeto é a 

CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  DDEE  EEMMPPRREESSAA  EESSPPEECCIIAALLIIZZAADDAA  VVIISSAANNDDOO  AA  

PPRREESSTTAAÇÇÃÃOO  DDEE  SSEERRVVIIÇÇOOSS  DDEE  PPEERRÍÍCCIIAASS  EE  JJUUNNTTAASS  MMÉÉDDIICCAASS,,   PPAARRAA  OOSS  

SSEERRVVIIDDOORREESS  DDOO  MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  CCAANNTTAAGGAALLOO  ––  PPRR e adjudica o objeto 

a empresa:  

 

- SSEESSMMTT  ––  SSEERRVVIIÇÇOO  EESSPPEECCIIAALLIIZZAADDOO  EEMM  SSAAÚÚDDEE  EE  MMEEDDIICCIINNAA  DDOO  

TTRRAABBAALLHHOO, inscrita no CCNNPPJJ  0033..225577..885588//00000011--2244, pelo valor total de RR$$  

77..770000,,0000  ((sseettee  mmiill  ee  sseetteecceennttooss  rreeaaiiss)). 

 

 

Cantagalo, 04 de novembro de 2020. 

 

  

JJAAIIRR  RROOCCHHAA  DDAA  SSIILLVVAA  
PPRREEFFEEIITTOO  MMUUNNIICCIIPPAALL    

  

 

MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU 
Estado do Paraná 

CNPJ/MF Nº 76.205.962/0001-49 
 

GESTÃO 2017 - 2020 
 

Rua Juazeiro, 1065 - Centro – Fone: (46) 3532-8200 - Fax: (46) 3532-8233- Cep: 85.460-000 - Quedas do Iguaçu - Estado do Paraná 
E-mail: licitacoes@fiqnet.com.br - Web Site: www.quedasdoiguaçu.pr.gov.br 

 

AVISO DE PRORROGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 101/2020/PMQI 
 

1.1 O MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, com a devida autorização 
expedida pela Prefeita Municipal a Srª MARLENE FATIMA MANICA REVERS, comunica aos 
interessados que realizará licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO 
GLOBAL POR LOTE, cujo objeto é a contratação de empresas para a aquisição de Ornamentos 
natalinos para decoração das vias e praças públicas da cidade de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, 
em conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência - ANEXO I. visando o 
atendimento das necessidades junto as Secretarias de Cultura, Obras Habitação e Urbanismo da 
Prefeitura Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná. 
 
 - Data de Abertura: 19/11/2020 
 - Horário: 09:00 horas 
 - Local: Divisão de Licitações. 
 

INFORMAÇÕES SOBRE O PREGÃO: Informações bem como o edital e seus anexos poderão 
ser obtidos junto ao site www.quedasdoiguacu.pr.gov.br . e no setor de Licitações, localizado na 
Sede da Prefeitura Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, sito a Rua Juazeiro, 1.065, 
Centro, Fone: (46) 3532-8200, no horário normal de expediente das 08:00 às 12:00 horas e das 
13:00 às 17:00 horas, de segunda à sexta-feira bem como através do e-mail: 
licitacao2@quedasdoiguacu.pr.gov.br. 
 
 
 
 
 

 
Quedas do Iguaçu, 05 de novembro de 2020. 

 
 
 
 
 

JOÃO ALVES DE MOURA 
Pregoeiro 

SÚMULA DE EMISSÃO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO 
Lauri Lorini, torna público que recebeu do IAP, Licença de Operação para 
Suinocultura, implantado no Bairro Boa Sorte, Município de Guaraniaçu, Estado 
do Paraná. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

SÚMULA DE PEDIDO DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO  
Lauri Lorini, torna público que requereu ao 
IAP, Renovação de Licença de Operação para 
Suinocultura, implantado no Bairro Boa Sorte, 
município de Guaraniaçu, Estado do Paraná. 
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                       DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

 
 

 
LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA 

 
O Departamento de Estradas de Rodagem do Estado do Paraná, torna público 
que requereu junto ao Instituto Água e Terra do Paraná, a Licença Ambiental 
Simplificada referente à exploração de cascalheira em área situada à margem 
direita da Rodovia PR-565, a distância aproximada de 4,0 quilômetros do Km 
22, para a execução dos serviços de terraplanagem, revestimento primário em 
material de 2° categoria (cascalho) e drenagem, na rodovia PR-565 de Porto 
Barreiro a Rio Iguaçu (Balsa), com extensão total de 17,090 km. 

07


